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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 258/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2025 
 

ERRATA 
 

  A Pregoeira torna público para conhecimento dos interessados, que será realizada 
alteração no Edital do Pregão Eletrônico nº 059/2025 cujo o objeto da presente licitação é a ESCOLHA 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
BIOLÓGICOS E NOVOS DA TABELA CMED/ANVISA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL. 
 
   Em razão de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Acácia Medicamentos 
e Material Médico Hospitalar, referente à tabela CMED e à necessidade de apresentação de registro de 
produto emitido pela ANVISA, considerando tratar-se de itens que compõem a referida tabela, decide-se 
pela exclusão do seguinte item do edital: 
 
Onde se lê: 
 
9.11.4. Cópia do registro do produto emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em 
vigor na data de abertura do certame. 
 
Leia-se: 
Item excluído. 
 
   Ressalta-se que a retirada da exigência acima não interfere na formulação das propostas, 
motivo pelo qual mantém-se a data de abertura do certame inalterada. 
 
   A presente retificação encontra respaldo no artigo 55, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que dispõe: “Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.” 
 
    Dessa forma, permanece inalterado o cronograma do certame, observando-se as demais 
disposições constantes no edital e anexos. 
 

 
 
 
 

Borda da Mata, 05 de Novembro de 2025. 
 
 
Publique-se e dê-se conhecimento, pelos meios usuais. 
 
 
 

 
 

_________________________________ 
Maria Graciela da Costa 
             Pregoeira 

 
 


